PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1374, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Luiz Claudio Marcolino, o projeto de lei em epígrafe veda o gozo de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de naturezas financeira, tributária e creditícia do Estado por pessoas físicas e jurídicas que integrem o "Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo (Lista Suja do Trabalho Escravo)", do Ministério do Trabalho e Emprego, do Governo Federal.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 184ª a 186ª Sessões Ordinárias (de 15 a 17/12/2025) e às 1ª e 2ª Sessões Ordinárias (de 03 e 04/02/2026), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, a propositura vem à análise desta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de receber parecer quanto a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, conforme disposto no artigo 31, § 1º, 1ª parte, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura em análise estabelece vedação à fruição de benefícios fiscais, financeiros e creditícios concedidos pelo Estado de São Paulo às pessoas físicas e jurídicas que constem no “Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo (Lista Suja do Trabalho Escravo)”, prevendo, ainda, o restabelecimento dos benefícios após a exclusão do referido cadastro, bem como a obrigatoriedade de publicidade dos valores de renúncia fiscal acumulados.
Nesse sentido, o autor argumenta:
[...]
Não bastasse a dificuldade em obter dados dos gastos tributários, ou renúncias de receitas, do Estado de São Paulo (inúmeras vezes destacada pelo Tribunal de Contas do Estado), a única modalidade do ICMS com algum grau de divulgação desses beneficiários, a de Crédito Outorgado, revela algo inacreditável ao cruzarmos seus dados mais recentes disponíveis (2024) com a atualização de outubro de 2025 do “Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo (Lista Suja do Trabalho Escravo)”, do Ministério do Trabalho e Emprego, do Governo Federal: o Estado de São Paulo concede benefícios fiscais a integrantes da chamada Lista Suja do Trabalho Escravo! Somente em 2024, uma empresa da capital, incluída no Cadastro com ação fiscal do MTE no ano de 2020, teve Crédito Outorgado Lançado de R$ 2.768.451,94, e outra, de Ribeirão Preto, no Cadastro com ação fiscal do MTE no ano de 2023, teve R$ 20.674,88 à título da mesma modalidade. Como não há critérios capazes de barrar uma situação tão absurda para os Créditos Outorgados em 2024, podemos entender que ela se repete em outros anos e, com muita probabilidade, nas demais modalidades de gastos tributários do ICMS, como Isenção e Redução de Base Tributária, para as quais não há publicidade dos beneficiários. O mesmo pode acontecer com outros tributos, a exemplo de IPVA e ITCMD. Ocorre que está vigente a Lei nº 14.946, de 28 de janeiro de 2013, que “dispõe sobre a cassação da inscrição no cadastro de contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de qualquer empresa que faça uso direto ou indireto de trabalho escravo ou em condições análogas”, que prevê penas até mais severas às empresas que mantenham algum tipo de relação com o trabalho análogo a escravidão, mas ela se fragiliza demasiadamente por não relacionar a aplicação da pena ao “Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo (Lista Suja do Trabalho Escravo)”, do Ministério do Trabalho e Emprego, do Governo Federal, nem sequer mencioná-la. Cria-se uma dificuldade porque essa fiscalização está no âmbito trabalhista, fora da esfera estadual de governo. A prova de que ela não atende aos objetivos é o próprio cruzamento que revela que integrantes da Lista Suja do Trabalho Escravo conseguem atualmente tomar proveito de benefícios fiscais do Estado de São Paulo. Assim, o presente Projeto de Lei preenche essa perigosa lacuna deixada, ao vincular o impedimento de gozo de benefícios fiscais do Estado à figuração no referido Cadastro, verdadeiro marco das relações trabalhistas em nosso país. Dessa forma, considerando que até Bancos chegam a ser impedidos de financiar empregadores nessa condição, é urgente estancar essa brecha legal, que coloca o Estado de São Paulo como conivente com empresas na “Lista Suja do Trabalho Escravo”, algo que atenta contra a dignidade do ser humano e remete a uma chaga da história do Brasil..” [...]
Sob o aspecto constitucional, a matéria insere-se na competência legislativa do Estado. Nos termos do artigo 24, inciso I, da Constituição da República, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre direito tributário e financeiro.
Ademais, conforme o artigo 25, §1º, da Magna Carta, são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas pela Constituição, o que reforça a autonomia estadual para disciplinar serviços públicos concedidos ou autorizados sob sua jurisdição, como é o caso mencionado.
A iniciativa também encontra amparo nos princípios da moralidade administrativa, da eficiência e da supremacia do interesse público (art. 37 da Constituição da República), bem como na dignidade da pessoa humana e nos valores sociais do trabalho (art. 1º, incisos III e IV). O combate ao trabalho em condições análogas à de escravo constitui dever do Estado brasileiro, em consonância com compromissos constitucionais e internacionais assumidos pelo País.
Sendo concorrente a competência, não há óbices para que o Estado edite suas normas sobre a matéria, desde que elas se compatibilizem com as normas gerais editadas pela União, como ocorre na presente propositura.

Além disso, no sistema federativo brasileiro, a competência do Estado-membro é de natureza residual ou remanescente, cabendo-lhe dispor sobre as matérias que não são de competência da União ou do Município, conforme se infere do disposto no artigo 25, § 1º, da Constituição da República, segundo o qual “são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

Deste modo, basta que determinada matéria não esteja inserida no domínio federal ou municipal para ensejar a atuação do Estado-membro, seja por meio de medidas legislativas genéricas e abstratas, seja mediante ações concretas voltadas para a defesa do interesse público. Se o assunto extrapola o interesse local e envolve uma pluralidade de municípios, como o caso, seguramente que a matéria não está inserida no domínio municipal e passa a ingressar no domínio estadual.

Quanto ao poder de iniciativa, observa-se que, a teor dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa propor projetos sobre tal matéria.

Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.

No que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Em suma, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação do projeto de lei ora em análise.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 1374 de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS
Relator
